
       Prefeitura Municipal de Suzano 
         Estado de São Paulo  

 1

19
49

1919

DECRETO Nº 8.544 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 
Constitui a Comissão Eleitoral para a escolha das entidades da sociedade civil que terão representatividade 
no "Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS", no biênio 2014/2016; revoga o Decreto Muni-
cipal nº 8.205, de 28 de fevereiro de 2012, e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Eleitoral para a escolha das entidades da sociedade civil que terão re-
presentatividade no "Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS", no biênio 2014/2016, a saber: 
Presidente: Rodrigo de Freitas Siqueira, Matr. PMS nº 1955 
Membros: Rita de Cássia dos Santos Barros, Matr. PMS nº 3752 
  Marcela Oliveira de Sousa, OAB/SP Nº 277.684 
  Leopoldo Marcílio Candelária, representando o Poder Legislativo. 
Art. 2º. A Comissão Eleitoral, de que trata o art. 1º, deverá adotar todas as medidas previstas na Lei Muni-
cipal nº 3.056, de 15 de agosto de 1996, bem como no Decreto Municipal nº 6.398, de 19 de agosto de 
1996, com as modificações subseqüentes, para preparar e executar o processo eleitoral das entidades da soci-
edade civil organizada que terão representatividade no Conselho Municipal de Assistência Social - CO-
MAS no biênio 2014/2016. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias do 
orçamento vigente, que serão suplementadas se necessário.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, em 
especial, o Decreto nº 8.205, de 28 de fevereiro de 2012. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 20 de fevereiro de 2014, 64º da Emancipação Político-
Administrativa. 
 
PAULO FUMIO TOKUZUMI Prefeito Municipal 

 
Alexandre Dias Maciel Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Leonice Ramos Ferreira Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 


